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PORTARIA
PORTARIA Nº 1353 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª MARIA JULIA ROUSSOULIERES do cargo comissionado de Diretor de 
Divulgação e Eventos Turísticos, símbolo CC.6, da Secretaria Municipal de Turismo do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho 
de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de dezembro de 2025.

Guapimirim, 02 de dezembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita Municipal

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 03/2025 

 

PROCESSO Nº 10301/2022  

CONCORRÊNCIA Nº 05/2023 

CONTRATO Nº 03/2025 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE, Órgão Publico integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa R 
SIMBRA DISTRIBUIDORA CONSTRUÇÕES E REFORMA LTDA.  

OBJETO: Execução de limpeza e desassoreamento de corpos hídricos no Município de 
Guapimirim. 

VALOR: R$ 3.484.831,69 (Três milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e trinta e 
um reais e sessenta e nove centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 28/04/2025. 

ORDENADOR DE DESPESAS: Mayara Barroso de Faria.  

FUNDAMENTOS: Art. 79, inciso I da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 

 

Guapimirim, 01 de Dezembro de 2025. 

 
 

MAYARA BARROSO DE FARIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E SUTENTABILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
 

EXTRATO

RESULTADO PRELIMINAR
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DECRETOS
DECRETO Nº 3051 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.174, de 27 de dezembro de 2019;
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.472, de 06 de janeiro de 2023;
Considerando a necessidade de regulamentação e atualização dos procedimentos 
referentes ao Programa Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico;

DECRETA:
Art. 1º - Fica regulamentado, no âmbito do Município de Guapimirim, o Programa 
Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico para o exercício de 2026, com vigência até 31 de dezem-
bro de 2026.

Art. 2º - As modalidades de bolsas oferecidas, seus quantitativos e respectivos valores 
mensais ficam estabelecidos na forma abaixo:

I – Atleta Nível Amador: 50 (cinquenta) bolsas, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cin-
quenta reais);

II – Atleta Nível Municipal: 28 (vinte e oito) bolsas, no valor de R$ 700,00 (setecentos 
reais);

III – Atleta Nível Estadual: 20 (vinte) bolsas, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais);

IV – Atleta Nível Nacional: 12 (doze) bolsas, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais);

V – Atleta Nível Internacional: 01 (uma) bolsa, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais);

VI – Técnico: 07 (sete) bolsas, no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).

Art. 3º - Os beneficiários do Programa Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico poderão pleitear a 
renovação do benefício, mediante submissão, à Comissão do Programa, dos seguin-
tes documentos:

I – Currículo/portfólio atualizado contendo as atividades realizadas no ano de 2025;

II – Calendário de competições previstas para o ano de 2026;

III – Declaração emitida por entidade esportiva reconhecida, atestando que o atleta 
ou técnico permanece em plena atividade esportiva, válida até 30 de dezembro de 
2026.

Art. 4º - O desempenho dos contemplados no exercício de 2025 será analisado e ava-
liado pela Comissão, com base na documentação comprobatória de evolução espor-
tiva, títulos obtidos e demais elementos constantes do currículo/portfólio de 2025.

Art. 5º - Fica instituída a Comissão do Programa Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico, com-
posta por 03 (três) membros, sendo um deles designado Presidente, a ser nomeado 
por ato próprio.

§ 1º Compete à Comissão a seleção dos beneficiários e a execução de todos os atos 
necessários à concessão, acompanhamento, avaliação e fiscalização das bolsas.

§ 2º Os trabalhos realizados pela Comissão serão considerados serviços públicos rele-
vantes, não remunerados.

Art. 6º -As bolsas serão depositadas mensalmente aos beneficiários até o 10º (dé-
cimo) dia útil de cada mês, sendo a primeira parcela paga no mês subsequente ao 
deferimento do benefício.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Guapimirim, 02 de dezembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita Municipal

Ementa: Regulamenta o Programa Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico 
no Município de Guapimirim e dá outras providências.

DECRETO Nº 3052 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para restabe-
lecer as seguintes dotações do orçamento vigente:
SUPLEMENTAÇÃO:

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

VALOR

02.37 13.392.0036.2.156 722 33.90.39 1.704.99 9.878.691,98
02.37 13.392.0036.2.156 722 33.90.39 2.704.99 3.929.600,00
02.01 04.122.0010.2.003 23 33.90.30 1.500.99 10.000,00
02.01 04.122.0010.2.202 38 33.90.39 2.704.99 15.000,00
02.01 04.122.0010.2.249 40 33.90.39 1.704.99 500.200,00

TOTAL 14.333.491,98

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária:
REDUÇÃO:

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

VALOR

02.06 15.451.0004.2.101 144 33.90.39 1.704.99 2.877.000,00
02.06 15.451.0004.1.158 853 33.90.39 2.704.99 444.800,00
02.06 15.451.0004.2.101 143 33.90.30 1.704.99 76.000,00
02.52 15.452.0055.2.032 851 33.90.30 1.704.99 500.000,00
02.52 15.452.0055.2.032 823 33.90.39 1.704.99 200.000,00
02.52 15.452.0055.2.101 824 33.90.39 1.704.99 1.828.000,00
02.52 15.452.0055.2.102 825 33.90.39 1.704.99 100.000,00
02.52 15.452.0055.2.198 827 33.90.39 1.704.99 45.000,00
02.36 06.181.0011.2.031 703 33.90.39 1.704.99 40.000,00
02.36 06.451.0011.2.233 715 33.90.39 1.704.99 1.708.691,98
02.32 18.541.0027.2.252 760 33.90.39 2.704.99 3.484.800,00
02.31 23.695.0083.2.246 554 33.90.39 1.704.99 400.000,00
02.31 23.695.0083.2.248 558 33.90.39 1.704.99 1.100.000,00
02.36 06.181.0011.2.031 703 33.90.39 1.704.99 247.000,00
02.37 13.391.0016.1.116 718 44.90.51 1.704.99 50.000,00
02.37 13.391.0016.2.167 716 33.90.30 1.704.99 25.000,00
02.37 13.391.0016.2.167 717 33.90.39 1.704.99 25.000,00
02.37 13.392.0036.1.002 723 44.90.52 1.704.99 10.000,00
02.27 04.128.0010.2.143 548 33.90.39 1.704.99 8.000,00
02.27 04.122.0010.1.002 546 44.90.52 1.704.99 10.000,00
02.27 04.122.0010.2.052 544 33.90.30 1.704.99 3.000,00
02.27 04.122.0010.2.052 545 33.90.39 1.704.99 7.000,00
02.52 04.122.0010.2.003 811 33.90.39 1.704.99 520.000,00
02.52 04.122.0010.2.003 810 33.90.30 1.704.99 99.000,00
02.01 04.122.0010.2.003 22 33.90.14 1.500.99 10.000,00
02.01 04.122.0010.2.003 25 33.90.39 2.704.99 15.000,00
02.01 04.122.0010.1.002 41 44.90.52 1.704.99 9.900,00
02.01 04.122.0010.1.100 42 33.90.39 1.704.99 79.900,00
02.01 04.122.0010.2.003 23 33.90.30 1.704.99 7.500,00
02.01 04.122.0010.2.003 25 33.90.39 1.704.99 2.000,00
02.01 04.122.0010.2.200 35 33.90.39 1.704.99 49.900,00
02.01 04.122.0010.2.202 37 33.90.30 1.704.99 345.800,00
02.01 04.122.0010.2.143 44 33.90.39 1.704.99 5.200,00

TOTAL 14.333.491,98

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de dezembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita Municipal

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.
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ERRATA
ERRATA: Decreto Nº 2994 de 25 de agosto de 2025, publicado no diário eletrônico 
nº 1698, página 4, no dia de 25 de agosto de 2025.

Onde se lê:
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Leia se:
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Guapimirim, 02 de dezembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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